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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de

veículo, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas ou privadas;
II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atirando, depositando ou

abandonando na via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor
deverá verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso
obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar ao local
de destino.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIX
 DOS CRIMES DE TRÂNSITO

............................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Crimes em Espécie

............................................................................................................................................................

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, na
pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo penal,
o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, ou
juiz:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, quando da

inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere.

CAPÍTULO XX
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN no
prazo de sessenta dias da publicação deste Código.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.688, DE  DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À INCOLUMIDADE PÚBLICA

............................................................................................................................................................

- Omissão de cautela na guarda ou condução de animais
Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não guardar

com a devida cautela animal perigoso:
Pena - prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 (dois) meses, ou multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
a) na via pública, abandona animal de tiro, carga ou corrida, ou o confia a pessoa

inexperiente;
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a segurança alheia;
c) conduz animal, na via pública, pondo em perigo a segurança alheia.

- Falta de habilitação para dirigir veículo
Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, veículo na via pública, ou embarcação a

motor em águas públicas:
Pena - multa.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................


